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Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca

A Aquicultura e Pesca são regidas pela Lei nº 11. 959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca.

A Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca tem o objetivo de 
promover:

I. O desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura como fonte de alimentação, emprego,
renda e lazer, garantindo-se o uso sustentável dos recursos pesqueiros, bem como a otimização dos
benefícios econômicos decorrentes, em harmonia com a preservação e a conservação do meio
ambiente e da biodiversidade;

II. O ordenamento, o fomento e a fiscalização da atividade pesqueira;
III. A preservação, a conservação e a recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas

aquáticos;
IV. O desenvolvimento socioeconômico, cultural e profissional dos que exercem a atividade pesqueira,

bem como de suas comunidades.



Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca

O Decreto nº 10. 827, de 30 de setembro de 2021, atribui ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio da 

Secretaria de Aquicultura e Pesca, a responsabilidade pela execução 
da Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 

da Pesca.
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Competências:

I. Formular e normatizar as diretrizes sobre a ação governamental para a política nacional da aquicultura e da 
pesca;

II. Propor e avaliar políticas e iniciativas e definir estratégias de gestão do uso sustentável dos recursos 
pesqueiros;

III. Organizar e manter o Registro Geral da Atividade Pesqueira;
IV. Estabelecer critérios, padrões e medidas de ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros e da 

aquicultura;
V. Conceder licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de 

pesca no território nacional:
a) Pesca comercial, artesanal e industrial;
b) Pesca de espécimes ornamentais;
c) Pesca de subsistência; e
d) Pesca amadora ou desportiva;
VI. Autorizar o arrendamento e a nacionalização de embarcações de pesca e de sua operação, observados os 

limites de sustentabilidade;
VII. Implementar a política de concessão da subvenção econômica ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 

9.445, de 1997;
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Competências:

IX. Elaborar, executar, acompanhar e avaliar planos, programas e ações, no âmbito de suas competências;
X. Promover a articulação intrassetorial e intersetorial necessária à execução de atividades aquícola e pesqueira;
XI. Subsidiar com informações técnicas a execução da pesquisa aquícola e pesqueira;
XII. Promover a modernização e a implantação de infraestrutura e sistemas de apoio à produção pesqueira ou 

aquícola e ao beneficiamento e à comercialização do pescado, inclusive quanto à difusão de tecnologia, à 
extensão aquícola e à capacitação;

XIII. Administrar os terminais pesqueiros públicos, de forma direta ou indireta;
XIV. Instituir e auditar o programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-fábrica; e
XV. Propor a celebração de contratos administrativos, convênios, contratos de repasse, termos de parceria e de 

cooperação, acordos, ajustes e instrumentos congêneres, no âmbito de suas competências.
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO, 
MONITORAMENTO E FOMENTO DA 

AQUICULTURA E PESCA - DRMF

COORDENAÇÃO-GERAL DE 
INFRAESTRUTURA E FOMENTO -

CGIF



A Secretaria de Aquicultura e Pesca
Departamento de Ordenamento e Desenvolvimento da Pesca

Revisão da Matriz de Permissionamento:

Revisão da Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA nº 10, de 10 de junho de 2011, que aprova as normas
gerais e a organização do sistema de permissionamento de embarcações de pesca para acesso e uso sustentável dos
recursos pesqueiros, com definição das modalidades de pesca, espécies a capturar e áreas de operação permitidas.

- Principal mudança: foram adicionadas novas modalidades de pesca (requerimento do setor pesqueiro).

Revisão dos atos normativos (REVISAÇO):

Revisão e consolidação de todos os atos normativos, inferiores a decretos, relacionados à pesca (Decreto 10.139, de
28 de novembro de 2019).

Regras Higiênico-sanitárias para embarcações pesqueiras (Portaria SAP/MAPA nº
310, de 24 de dezembro de 2020).
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Apoio Financeiro a Projetos de Pesquisas
PROJETO OBJETIVO

Projeto de Apoio Técnico-Científico ao Desenvolvimento da Pesca de Atuns e Afins no
Brasil - PROTUNA

Prover informações que contribuam para o desenvolvimento científico, tecnológico e
de inovação da pesca de atuns e afins no Brasil de forma sustentável, subsidiando o
CPG de Atuns e Afins, através de seu Subcomitê Científico, na implementação de
medidas de ordenamento pesqueiro e no cumprimento das obrigações do País
perante a ICCAT, abordando, principalmente, a pesca de espinhel pelágico, a pesca de
linha em cardumes associados a objetos flutuantes, a pesca de vara e isca-viva, a
pesca de cerco e a pesca esportiva.

SHRIMP_NEN - Rede cooperativa multidisciplinar para subsidiar o manejo da pesca
dos estoques de camarões da região Norte e Nordeste do Brasil com foco
ecossistêmico

Promover estudos multidisciplinares que subsidiem os tomadores de decisão sobre
possíveis formas da gestão pesqueira e da conservação dos estoques de camarões nas
regiões N e NE do Brasil, permitindo a proposição de medidas que contemplem as
características ambientais, econômicas, e sócio - culturais de cada região, delimitando
cenários que considerem impactos regionais e globais, em longo prazo

REPENSAPESCA-Avaliação Ecossistêmica dos Recursos Pesqueiros Demersais e
Pelágicos das Costas Norte e Nordeste: subsídios para um ordenamento pesqueiro
sustentável

Contribuir significativamente para o desenvolvimento científico, tecnológico e de
inovação da pesca marinha no Brasil, a fim de subsidiar o ordenamento pesqueiro dos
recursos demersais da costa Norte e Nordeste do Brasil

Subsídios Científicos para o Manejo Espacial e com Enfoque Ecossistêmico da Pesca 
Demersal nas regiões Sul e Sudeste do Brasil

Subsidiar o ordenamento da pesca demersal na margem continental do Sudeste e Sul 
do Brasil a partir da estruturação e execução de um programa multi-institucional de 
geração e análise de conhecimento multidisciplinar, com foco no manejo 

ecossistêmico e dos princípios do planejamento espacial marinho.

Análises Estratégicas para o Manejo Pesqueiro com Base Ecossistêmica no Grande 
Ecossistema Marinho do Sul do Brasil 

Gerar informações para a aplicação da abordagem ecossistêmica para a pesca que 
ocorre na área marinha adjacente à região Sudeste/Sul do Brasil, por meio de análises 
estratégicas otimizadas.
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Rede Pesca Brasil

Objetivo:

Caráter consultivo e de assessoramento ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento com objetivo de subsidiar a gestão para o 

uso sustentável dos recursos pesqueiros.
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Rede Pesca Brasil

Comitês Permanentes de Gestão

Compete aos CPGs subsidiar a SAP/MAPA na formulação, avaliação, revisão e apoio 
das seguintes ações:

I. Medidas de gestão para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira;
II. Fomento da atividade pesqueira;
III. Estratégias de monitoramento, controle e avaliação da gestão da atividade pesqueira;
IV. Estudos e pesquisas para a gestão dos recursos pesqueiros, assim como sua divulgação e ações de extensão;
V. Informações da atividade pesqueira, incluindo dados biológicos, ecológicos, econômicos e sociais da atividade;
VI. Propostas para fortalecer a participação do Brasil nos fóruns nacionais e internacionais sobre a atividade 

pesqueira.
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Rede Pesca Brasil

Comitês Permanentes de Gestão

a) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Atuns e Afins - CPG Atuns e Afins;
b) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável das Lagostas - CPG Lagosta;
c) Comitê Permanente de Gestão e do Uso Sustentável dos Organismos Aquáticos Vivos para fins de Ornamentação

e Aquariofilia - CPG Ornamentais;
d) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Pelágicos das regiões

Norte e Nordeste - CPG Pelágicos Norte/Nordeste;
e) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Demersais das regiões

Norte e Nordeste - CPG Demersais Norte/Nordeste;
f) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Pelágicos das regiões

Sudeste e Sul - CPG Pelágicos Sudeste/Sul;
g) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Demersais das regiões

Sudeste e Sul - CPG Demersais Sudeste/Sul;
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Rede Pesca Brasil

Comitês Permanentes de Gestão

h) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias
Amazônica e Tocantins-Araguaia - CPG Norte;

i) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias
do São Francisco, Parnaíba, Atlântico Nordeste Ocidental, Atlântico Nordeste Oriental e Atlântico Leste - CPG
Nordeste; e

j) Comitê Permanente de Gestão da Pesca e do Uso Sustentável dos Recursos Pesqueiros Continentais das Bacias
do Paraguai, Paraná, Uruguai, Atlântico Sul e Atlântico Sudeste - CPG Centro-Sul.
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Aquicultura
Águas da União

�Águas que banham mais de um Estado da Federação, fazem divisa com estados nacionais e fronteira
com outros países;

�Represas construídas com aporte de recursos da União;

�Mar Territorial e Zona Econômica Exclusiva.
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Aquicultura
Águas da União – Principais Normas

�Decreto nº 10.576 – 14/12/2020:

Dispõe sobre a cessão de uso de espaços físicos em corpos d'água de domínio da União para a prática da aquicultura.

�Portaria SAP/MAPA n° 412 – 8/08/202:

Estabelece procedimentos complementares para a cessão de uso dos espaços físicos em corpos d'água de domínio da
União para fins de aquicultura.

�Portaria Conjunta SAP/MAPA – SPU/SEDDM/ME n° 396 – 16/07/2021

Estabelece os procedimentos operacionais para a entrega e posterior autorização de uso dos espaços físicos em corpos
d'água de domínio da União para fins de aquicultura, em atendimento às políticas públicas, programas e projetos do
Governo Federal vinculadas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

� Normam 11

Normas da Autoridade Marítima para Obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das
águas das águas jurisdicionais Brasileiras.
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Aquicultura
Águas da União

Usos Múltiplos:

�Geração de energia Elétrica

�Abastecimento Público e Industrial

�Irrigação

�Aquicultura

�Pesca

�Transporte

�Recreação

�Turismo

�Diluição de efluentes
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FOMENTOFOMENTO

MONITORAMENTOMONITORAMENTO

REGISTRO

/CADASTRO

REGISTRO

/CADASTRO

Novo SISRGP 4.0
Integração dos serviços e bancos de 

dados governamentais 
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/registro-monitoramento-e-cadastro

REGISTRO E LICENCIAMENTO  DE USUÁRIOS 
DOS RECURSOS PESQUEIROS

• Pescador Profissional Artesanal ou 
Industrial (Embarcado ou Desembarcado)

• Pescador Amador

• Embarcações de Pesca

• Armador de Pesca

• Aquicultor

• Empresa PesqueiraP
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Painel de visualização de rastreamento 
de embarcações no Brasil 

Registro e Monitoramento de Embarcações de Pesca



• Programa de Subsídio ao Óleo 
Diesel

• Terminais Pesqueiros Públicos 
(TPPs) Promover o ambiente 
para crédito e financiamento da 
atividade pesqueira
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OBRIGADA! 


